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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI C O M P L E M E N T A R N.* 76, D E 7 D E MAIO D E 1973 

Dá nova redação ao artigo 198 da Lei n.° 10.261, de 28 de outubro de 1968 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i complementar : 

A r t i go 1.° — O art igo 198 da L e i n. ° 10.261. de 28 de outubro de 1968, 
passa a v igorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 198 — À funcionária gestante será concedida, mediante ins
peção médica, licença de 120 {cento e vinte) d ias com vencimentos óu remuneração. 

§ 1.° — Salvo prescrição médica em contrário, a licença será conced i 
da a par t i r do oi tavo mês de gestação. 

§ 2.° — Ocorr ido o parto, sem que t enha sido requer ida a licença, será 
esta concedida mediante apresentação d a certidão de nasc imento e vigorará a p a r 
t i r da da ta do evento, podendo retroagir até (quinze) d ias . 

§ 3.° — No caso de nat imor to , será concedida a licença pa ra t r a t a m e n 
to de saúde, a critério médico, n a f o rma prev is ta no art igo 193 " . 

publicação. 
Ar t i go 2.° — E s t a le i complementar entrará em vigor na data de sua 

Palácio dos Bande i rantes , 7 de ma io de 1973 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da, S i l va , Secretário da Justiça 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Rubens A rau jo Dias, Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Meíches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transportes 
Esther de F igueiredo Ferraz, Secretária d a Educação 
Sérvulo M o t a Lima, Secretário d a Segurança Pública 
Mário Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 
Ciro Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente da Secre

ta r ia efe Saúde 
Miguel Colassuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Hugo Lacorte V i ta l e , Secretário do In te r io r 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de Cu l tu ra . Esportes 

e T u r i s m o 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico Leg is lat iva , em 7 de maio de 1973 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — S u b s t . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 

COVER NO DO ESTADO 
D E C R E T O N • 1522, D E 7 DG MAIO D E 1973 

Oispõe sobre d ispensa de ponto de servidores públicos 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 

uso de sua* atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a todos 

os efeitos legais, os c ias em que os servidores públicos estaduais de ixarem de c o m 
parecer ao serviço por mot ivo de sua participação n a X X Convenção A n u a l dos 
L i ons Clubes do B r a s i l , a real izar-se entre 7 e 12 de ma io de 1973, no R i o de J a 
neiro, G u a n a b a r a . 

Ar t i go 2.° — P a r a a obtenção da vantagem prev is ta no art igo an te 
r ior , deverão os interessados, dentro de 3o ( t r inta ) dias, comprovar sua efet iva p a r 
ticipação no Conclave, mediante apresentação de atestado ou cert i f icado de f r e 
quência fornecido pe la ent idade promovedora d a Convenção. 

Parágrafo único — A inobservância do disposto neste art igo acarretará 
desconto nos vencimentos correspondentes aos dias de afastamento, que serão c o n 
siderados como fa l tas in just i f i cadas . 

A r t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de maio de 1973 

L A U D O N A T E L 
Henri Couri Aidar, Secretário efe Estado-Che fe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de maio de 1973 
Maria Angélica Ga l iaza i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . ° 1523, D E 7 D E MAIO DE 1973 

Dispõe sobre isenção de ponto 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 

uso de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a todos 

os efeitos legais, os dias em que as médicas, funcionárias públicas, de i xa rem de 

comparecer ao serviço por mot ivo de sua participação na V I I Jo rnada da Asso
ciação Bras i l e i r a de Mu lhe r e s Médicas, a rea l izar-se nos cftas 2(i e 23 de ma io de 
1973, em C u r i t i b a — Paraná. 

Ar t i go 2.° — P a r a a fruição da vantagem prev is ta no art igo anter ior , 
deverão as interessadas atender às determinações contidas no Decreto n ° 52.322, de 
18 de novembro de 1969, comprovando, essencialmente, a estre i ta relação existente 
entre os objetivos do certame e as funções que desempenham n o serviço público. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de ma io de 1973 

L A U D O N A T E L 

Henri Couri Aidar, Secretário cie Estado-Che fe da Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 7 de maio de 1973 

M a r i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T p N . « 1516, D E 3 DE MAIO D E 1973 

Dispõe sobre a transferência para o Departamento de Acuas e Energia Elétrica dos 
móveis, utensílio*, máquinas e equipamentos técnicos e de escritório pertencentes ao 

Fundo Estadual de Eletrificação Rural 

Retificação 

Anexo n . " 1 
Relação a que se refere o Ar t i go 1.° do Decreto n.° 1516 de 3 de 

ma io de 1973 
Bens Pa t r imon ia i s do Fundo Es tadua l de Eletrificação R u r a l 
Chapa — Q t . — Descrição — Fornecedor — D u p l . V . U n i t , V . to ta l 

— Observações 
Onde se lê: 
235 — 1 - r Tripé com elevador — Cinótica S.A. - 13160 — 165,78 
Le ia - se 
235 — 1 — Tripé com elevador — Cinótica S.A. — 13160 — 165,75 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 
Secretário: HENRI COÜR1 AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.o 81-73 C . C . 

Decretos de 7-5-73 
Readmi t indo , nos termos das artigos 11, 

V I I , 39 e 40, todos da L e i n . 10.261, de 28 
de outubro de 1968, a S r a . G i l d a Sal les F i n -
cato, R. G . n . 1.946.996, para exercer, e m 
caráter efetivo e no Regime de Dedicação 
Exc lus i va , o cargo de Escriturária (Nível I ) 
padrão 11-D, d a Tabe la I I I , Pa r t e P e r m a 
nente do Quadro da Secre tar ia do Inter ior , 
lotado no Depar tamento de Administração, 
e m vaga e claro decorrentes de sua própria 
demissão, ver i f icada por decreto de 21, p u 
bl icado em 22 de janeiro, e ret i f icado a 6 de 
maio de 1971. 

Arbitrando, nos termos dos artigos 135, 
inciso I I I e 143 da Lei n . 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, a par t i r de 18 de abr i l e 
até 31 de dezembro de 1973, ao B e l . Emílio 
Augusto Machado J u l i a n e l l i — R. G . n.o 
3.174.340, Subchefe d a Casa C i v i l p a r a A s 
suntos de Audiências e Representações, u m a 
gratificação de representação de C r $ 600,00 
(seiscentos cruzeiros) mensais. 

Cessando, a pedido, o Decreto n . 1.043, 
de 13 de fevereiro de 1973, n a parte que, 
nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i n.o 
10.261, de 28 de outubro de 1968, prorrogou 
o afastamento do s r . João Alves More i r a , 
R . G . n . 395.474 — Contínuo-Porteiro, efe
tivo, padrão 5-E, da Tabe la I I I , Par te P e r 
manente, do Quadro da Secretar ia d a P r o 
moção Socia l para . sem prejuízo dos venc i 
mentos e das demais vantagens de seu car

go, cont inuar à disposição da Casa C i v i l do 
Governador , a f i m de prestar serviços j u n 
to ao F u n d o de Assistência Soc i a l do Palá
cio do Governo, até 31 de dezembro de 1973. 

A p l i c a n d o : 
à v is ta do apurado nos processos ns. G G . 

— 209-73 e 11.511-71 — S S P e nos termos 
dos art igos 251, V . 257, V , e 260, I, todos 
da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968, 
a pena de demissão, a bem do serviço pú
blico, ao Be l . He rbe r t H e l m u t h A r y de Souza 
Dohse, R . G . n. 1.711.218, Delegado de Po 
lícia (5.a Classe) , efetivo, padrão 20-B . do 
Q S S P - P P - I I I , lotado n a Delegacia de P o 
lícia de Paulicéia, 5.a classe, autor izado a ter 
exercício n a Delegac ia de P o l i c i a de J a c u p i 
ranga, 4.a classe, d a Secre tar ia da S e g u r a n 
ça Pública; 

à v is ta do apurado no processo n. . . 
13.514-69 — S S e seus apensos e nos termos 
dos artigos 251, IV , 256, I, e seu parágrafo 
l.o, e 260, I, todos da L e i n. 10.261, de 28 
de outubro de 1968, a pena de demissão ao 
sr. Marce l o M o r e i r a Passos — R. G . n.o . . 
1.952.519 — Assistente Técnico, efetivo, r e 
ferência " 4 1 " (ant iga) , do Q S S - P P - I I , lotado 
no Depar tamento de Administração e c las
s i f icado n a D i r e t o r i a d a Divisão de Pessoal, 
da Secre tar ia da Saúde; 

à v is ta do apurado nos processos ns. G G . 
— 209-73 e 11.511-71 — S S P e nos termos 
dos art igos 251, V , 257, V , e 260. I, todos 
d a L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968. 
a pena de demissão, a bem do serviço pú
blico, ao S r Marcos Anton io B a t i s t a M a r t i n s , 
R. G . n . 3.378.195. Invest igador de Polícia, 
efetivo, padrão 15-A, do Q S S p - p p - l i i , l o t a 

do no Corpo de Investigadores e c lass i f i ca
do no Depar tamento Reg iona l de Polícia de 
São Pau lo Ex t e r i o r — D E R E X —, com exer
cício n a Delegacia Secc ional de Polícia de 
Registro , d a Secre tar ia da Segurança Pú
b l i c a ; t 

nos termos dos artigos 251, IV . 256, n 
e 260, I, todos da L e i n . 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, à v is ta do apurado nos 
processos ns. G G — 294-73 e S F — 21.738-69, 
a pena de demissão, por procedimento i r r e 
gu la r de natureza grave, ao sr. Oda i r C a 
margo, Agente F i s c a l de Rendas, efetivo, 
referência " 3 1 " (antiga) , da Tabe la I I I . 
Pa r t e Permanente , do Quadro da Secretar ia 
da Fa z enda . 

Despachos do Governador , de 7-5-73 
No processo admin is t ra t i vo S S 15.514-69 

cj aps . S S 14.U5-69 — S S 1.275-69 — S S 
9.493-69, em que é ind ic iado Marce l o M o 
re i r a Passos: — " D i a n t e da conclusão a que 
chegou a Cormssão Processante, r a t i f i c ada 
pelas manifestações da Consu l t o r i a Jurídica 
e do i lustre t i tu la r da Pasta da Saúde, apl ico 
a© ind ic iado a penal idade de demissão, com 
fundamento no art igo 256 inc iso I e p a 
rágrafo L o d a L e i n . 10.261-68" . 

No p roc . G G 1.388-70 c| aps . S T A 
3.761-69 — S T A — 1.029-69 — C E P A R 
1.304-72 _ S T A 194-70 — S T A 488-70 — 
S T A 802-69 e S T A 637-69, em que Ade l 
Guimarães B a r b o s a so i le i ta incorporação 
do R D E , aos seus proventos : " I nde f i r o o 
pedido formulado pelo interessado, com base 
no parecer dc Serviço de Assistência J u 
rídica de meu Gabinete, a f ls . 32-33, que 
aprovo. C o m efeito, come bem sal ientado 
n a a ludida manifestação, o pleiteado carece 
de amparo l e ga l " . 

No processo admin is t ra t i vo G G 209-73 
c| aps . S S . . 11.511-71. em que são i n d i c i a 
dos Herber t H e l m u t h A r y de Souza Dohse 
e Marcos An ton i c B a t i s t a M a r t i n s : — *'À 
v ista do que se apurou neste processo a d -
mimôtraüvo de caráter d i sc ip l inar e tendo 

presente o parecer do Serviço de Assistência 
Jurídica de mtc Gabinete , a f ls . 5 " u s q u e " 
23 e 24-30. que aprovo, apl ico aos ind ic iados 
a penal idade de demissão a bem do serviço 
público, com fundamento no art igo 257, 
inciso V , da L e i n . 10.261- 6 8 v . 

No processo admin is t ra t i vo G G 294-73 
cj aps SF 21.738-69 em que é i nd i c i ado 
Oda i r Camargo : — " À vista do que se 
apurou neste processo admin i s t ra t i vo de c a 
ráter d i sc ip l inar e tendo presente o parecer 
do Serviço de Assistência Jurídica de m e u 
Gabinete , a f ls . 26 " u s q u e " 40. que aprovo, 
apl ico ao ind ic iado a penal idade de demis
são, com fundamento no art igo 256, inciso 
II, da L e i n . 10.261-68" . 

Gabinete do Secretário 
Despacho do Secretário, de 7-5-73 
No proc. G G 558-73, em que Alc ides 

M o r e i r a so l i c i ta autorização para usu f ru i r 
90 d ias restantes de licença-prêmio, corres
pondentes ao período de 21-2-57 a 20-2-67: 
— "De f i r o , à v ista d a manifestação do s r . 
Chefe de meu Gabine te , que a c o l h o " . 

Departamento de Administração 
Despachos do D i re tor , de 7-5-73 
No proc . G G 756-73, em que é interes

sada a Divisão de Transportes , sobre i n s t a 
lação de freios a disco nos veículos de placas 
GB-0197, PG-18204 e GB-0198, PG-18205 
ano 1972: — "Homo logo a classificação e 
adjudico o serviço, objeto do Convi te n , 93-
73, à J a n d a SjA. — Importação e E x p o r 
tação Auto Peças". 

No proc . G G 891-73, em que é interes
sada a Divisão de Transportes , sobre reparo 
do veiculo Dodge Dar t , nlaca GB-0029, P G -
14707 ano 1970: — "Homo logo a classificação 
e adjudico o serviço, objeto do Convi te n . 
91-73, à J a n d a S ]A . — Importação E x p o r 
tação Au to Peças " A 


